
 

 

INDICAÇÃO – N. º _________ 

I. INDICA AO SR. PREFEITO MUNICIPAL DE 

CRUZEIRO, A CAPINA E LIMPEZA (COM A 

REMOÇÃO DO LIXO ORGÂNICO ADVINDO DA 

CAPINA) DE ESCADARIA EXISTENTE NA VIELA 

CARLOS CORSI GUAZELLI (LOCALIZADA 

ENTRE A PRAÇA PAPA JOÃO XXIII DO “SANTO 

CRUZEIRO, AO LADO DO NÚMERO 50 E A RUA 

MANOEL DO NASCIMENTO, ENTRE OS 

NÚMERO 64 E 54), SITA NO BAIRRO DO 

JARDIM AMÉRICA, CONFORME ESPECIFICA.  

 

 

Senhor Prefeito 

 

INDICO ao Ilustríssimo Senhor Prefeito Municipal envidar esforços, com 

determinação ao setor competente de ESPECIAL EMPENHO E CELERIDADE, 

para a CAPINA e LIMPEZA (com a remoção do lixo orgânico advindo da capina) 

de ESCADARIA existente na Viela Carlos Corsi Guazelli (localizada entre a 

Praça Papa João XXIII do “Santo Cruzeiro, ao lado do número 50 e a Rua Manoel 

do Nascimento, entre os números 64 e 54; a qual situa-se no Bairro do Jardim 

América, CRUZEIRO/SP. 

 

 JUSTIFICATIVA    

 

Eu EDSON DE OLIVEIRA COUTINHO, fui procurado por diversos 

moradores do Bairro do Jardim América, em especial aqueles residentes nas 

Ruas Vereador Severino Virgínio da Silva e Manoel do Nascimento, solicitando 

a capina e limpeza (e limpeza, com a remoção do lixo orgânico oriundo da 

capina) de ESCADARIA existente na Viela Carlos Corsi Guazelli (localizada 
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entre a Praça Papa João XXIII do “Santo Cruzeiro, ao lado do número 50 e a 

Rua Manoel do Nascimento, entre os números 64 e 54. Tal situação, segundo 

os moradores da localidade, além de depor contra a imagem do bairro, dificulta 

de sobremaneira a circulação de pessoas pelo local (constituindo tal escadaria 

importante via de acesso de pedestres da parte alta para a parte baixa do 

bairro, e vice-versa), facilita a proliferação de animais peçonhentos nos trechos 

de mato acumulado, bem como coloca em risco a segurança dos moradores 

(em especial no que tange às crianças e pessoas de idade avançada).  

Dessa forma, antecipadamente agradeço a atenção e, aproveitando o 

ensejo, renovo os meus votos e protestos de elevada estima e consideração. 

 

    Cruzeiro, 2 de março de 2026. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

                                            ____________________________________________ 

                           Vereador EDSON DE OLIVEIRA COUTINHO (União Brasil)  
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Fotografias de referência de localização da Viela Carlos Corsi Guazzelli e da  

“escadaria” a ser devidamente limpa:    
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